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CAMARA MUNICIPAL DE APUCARANA 

Centro Cívico José de Oliveira Rosa, 25A- 86800-235 -Apucarana - Paraná 
Fone: (43) 3420-70001 www.apucarana.pr.leg.br 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

PROJETO DE DECRETO DE LEI NºS/2024 
AUTORIA- Executivo Municipal 
ASSUNTO- REFERENDA o Plano de Aplicação de Recursos para o exercício financeiro de 2025 do 
Fundo Municipal do Meio Ambiente em conformidade com as deliberações do Conselho Municipal 
do Meio Ambiente do Município de Apucarana, conforme especifica. 

TEOR DO PARECER : 

Para apreciação desta Comissão de JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO, o Projeto 
de Decreto Legislativo nºB/2024 que REFERENDA o Plano de Aplicação de Recursos para o 
exercício financeiro de 2025 do Fundo Municipal do Meio Ambiente em conformidade com as 
deliberações do Conselho Municipal do Meio Ambiente do Município de Apucarana. 

O referido Plano é um dos instrumentos da Política Municipal de Meio Ambiente e tem 
como objetivo direcionar os recursos para projetos voltados ao interesse ambiental, visando a 
melhoria e preservação do meio ambiente em nossa cidade. 

A matéria atende aos dispositivos legais e regimentais, estando apta para ser 

apreciada pelo Plenário. 
Opinamos pela livre tramitação, deixando o mérito para o Plenário decidir. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Gabinete das Comissões, em 02 de dezembro de 2024. 

Tiago 



CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA 
Centro Cívico José de Oliveira Rosa, 25A- 86800-235 -Apucarana - Paraná 

Fone: (43) 3420-70001 www.apucarana.pr.leg.br 

COMISSÃO DE FINANÇAS, ECONOMIA E ORÇAMENTO 

PROJETO DE DECRETO DE LEI N~S/2024 
AUTORIA- Executivo Municipal 
ASSUNTO- REFERENDA o Plano de Aplicação de Recursos para o exercício financeiro de 
2025 do Fundo Municipal do Meio Ambiente em conformidade com as deliberações do 
Conselho Municipal do Meio Ambiente do Município de Apucarana, conforme especifica. 

TEOR DO PARECER : 

Para apreciação desta Comissão de FINANÇAS, ECONOMIA E ORÇAMENTO o 
Projeto de Decreto Legislativo nºB/2024 que REFERENDA o Plano de Aplicação de Recursos 
para o exercício financeiro de 2025 do Fundo Municipal do Meio Ambiente em 
conformidade com as deliberações do Conselho Municipal do Meio Ambiente do Município 
de Apucarana. 

O referido Plano é um dos instrumentos da Política Municipal de Meio Ambiente e 
tem como objetivo direcionar os recursos para projetos voltados ao interesse ambiental, 

visando a melhoria e preservação do meio ambiente em nossa cidade. 
A douta Comissão de Justiça, Legislação e Redação já opinou quanto à legalidade e 

à constitucionalidade do Projeto. 
Opinamos pela livre tramitação, deixando o mérito para o Plenário decidir. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Gabinete das Comissões, em 02 de dezembro de 2024. 



CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA 
Centro Cívico José de Oliveira Rosa, 25A- 86800-235 -Apucarana - Paraná 

Fone: (43) 3420-70001 www.apucarana.pr.leg.br 

COMISSÃO DE ECOLOGIA, PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE,FAUNA E FLORA 

PROJETO DE DECRETO DE LEI N!!S/2024 
AUTORIA- Executivo Municipal 
ASSUNTO- REFERENDA o Plano de Aplicação de Recursos para o exercício financeiro de 
2025 do Fundo Municipal do Meio Ambiente em conformidade com as deliberações do 
Conselho Municipal do Meio Ambiente do Município de Apucarana, conforme especifica. 

TEOR DO PARECER : 

Para apreciação desta Comissão de ECOLOGIA, PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE 
,FAUNA E FLORA, ORÇAMENTO o Projeto de Decreto Legislativo n!!B/2024 que REFERENDA 
o Plano de Aplicação de Recursos para o exercício financeiro de 2025 do Fundo Municipal 
do Meio Ambiente em conformidade com as deliberações do Conselho Municipal do Meio 
Ambiente do Município de Apucarana. 

O referido Plano é um dos instrumentos da Política Municipal de Meio Ambiente e 
tem como objetivo direcionar os recursos para projetos voltados ao interesse ambiental, 

visando a melhoria e preservação do meio ambiente em nossa cidade. 

A douta Comissão de Justiça, Legislação e Redação já opinou quanto à legalidade e 
à constitucionalidade do Projeto. 

Opinamos pela livre tramitação, deixando o mérito para o Plenário decidir. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Gabinete das Comissões, em 02 de dezembro de 2024. 

Antonio Lucia 
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